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1. __X__ Supressiva 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Suprima-se o § 2º do art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada 
pelo art. 1º da MP 808/2017, verbis:  
 

§ 2º O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou 
mínimo, pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente, 
apresentar atestado de saúde, emitido por médico de sua confiança, do 
sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência no 
exercício de suas atividades. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O dispositivo que se busca suprimir, inserido pela MP 808, tem a clara intenção de 
reduzir custos para a Previdência Social. 
A leitura do mesmo parágrafo 2º constante da Lei 13.467/17 não deixa dúvidas: 

“§ 2º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à 
lactante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da 
Constituição Federal, por ocasião do recolhimento das contribuições 
incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.” 

O ajuste da Previdência Social não deve ser feito à custa do trabalhador. O caminho 
justo e honesto é o calculo correto das receitas e despesas da Seguridade Social, da 
qual a Previdência é parte, juntamente com a Assistência Social e a Saúde e, 
principalmente, com a cobrança dos R$450 bilhões de créditos tributários 
identificados pela CPI da Previdência no Senado Federal. 
Os direitos às gestantes são amplamente assegurados, tanto na Constituição 
Federal (art. 7º, XVIII, art. 201, II e ADCT, art. 10, II “b”) quanto em leis, acordos 
coletivos e tratados internacionais. 
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